
INDICAÇÃO Nº 
1130
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, para que determine junto aos Órgãos competentes o inicio imediato das obras do Corredor de Ônibus de Itapevi – Cotia.

JUSTIFICATIVA

O Corredor Metropolitano Itapevi-Cotia irá interligar os dois municípios por meio da conhecida Estrada da Roselândia, a Rodovia Coronel PM Nelson Tranchesi  - SP 29. 

A obra terá seu início a partir do Terminal Metropolitano de Cotia até o futuro Terminal Engenheiro Cardoso no município de Itapevi. O objetivo é a conexão com o Corredor Metropolitano Itapevi-São Paulo e também com a linha 8 Diamante da CPTM.

Hoje, a população dos dois municípios dependem muito do transporte público que muitas vezes não é suficiente para atender toda demanda. Com a realização das obras desse corredor, estima-se que 68 mil passageiros por dia serão atendidos, de modo que haverá melhores condições de transporte e maior número de veículos disponíveis.

O projeto do Corredor de Ônibus Itapevi-Cotia conta com infraestrutura moderna, além de embarque com acessibilidade no nível do assoalho dos veículos e prioridade total aos ônibus no espaço, haverá um conforto térmico para os passageiros que aguardam os ônibus. As paradas também devem ter lâmpadas de LED, que consomem menos energia que as convencionais, e o pavimento será intertravado nas calçadas e canteiros. Isso deve proporcionar captação de água da chuva e deixar o solo permeável de acordo com o projeto que foi apresentado.
O início imediato das obras do Corredor de Ônibus Itapevi-Cotia é de caráter imprescindível e irrevogável, tanto pelo número de usuários que serão beneficiados, como pela grandiosidade e importância de sua finalidade no setor viário do Estado de São Paulo.

 Dessa forma, indico e conto com a atenção por parte do Senhor Governador do Estado de São Paulo, para adotar as providências necessárias, com urgência, junto aos Órgãos competentes para dar início imediato nas obras do Corredor de Ônibus de Itapevi – Cotia.

Sala das Sessões, em

Deputado Igor Soares
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